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SIEMACO - ABC - SIND EMPR EMPR DE PREST DE SERV ASSEIO E CONS,LIMP URB.E MANUT A.V. 
PUB E PRIV DE S.B.C.,D,S.C.S,S.A.,M.,R.P.E R.G.S., CNPJ n. 58.144.007/0001-67, neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROBERTO ALVES DA SILVA;  

E  
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVACAO E AFINS DO GRANDE ABCDMRPRGS, CNPJ 
n. 71.539.787/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARCOS NOBREGA;  

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) O presente Termo 
Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) empresas prestadoras de 
serviços e seus empregados que prestam serviços de asseio e conservação, pintura, restauração e 
limpeza de fachadas, dedetização, desinsetização, descupinização, desratização, desentupimento, 
desinfecção, lavagens industriais, limpeza de bebedouros, ar condicionados, exaustores, manutenção 
predial, manutenção de maquinas, lavagens de carpetes, limpeza de fossas, limpeza de caixa de água, 
raspagem de tacos e assoalhos, aplicação de sinteco e cascolac, portaria, guarda, jardinagem, 
manutenção elétrica e hidráulica, tubulação, operador de varredeira/empilhadeira, Operador de 
veiculo Industrial, marcenaria, carpintaria, garagistas, manobristas, controlador de acesso, serviços 
de copa, garçom, zeladoria, separação de resíduos (reciclagem), hidrojatista (pressão acima de 4.000 
psi), coveiro/sepultador, serviços administrativos e assemelhados, exceto os de categoria 
diferenciada regulamentas por lei, nos municípios representados pelas entidades sindicais 
acordantes, respectivamente: São Bernardo do Campo, Diadema, São Caetano do Sul, Santo André, 
Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, com abrangência territorial em Diadema/SP, Mauá/SP, 
Ribeirão Pires/SP, Santo André/SP, São Bernardo Do Campo/SP e São Caetano Do Sul/SP, com 
abrangência territorial em Diadema/SP, Mauá/SP, Ribeirão Pires/SP, Santo André/SP, São Bernardo do 
Campo/SP e São Caetano do Sul/SP.  

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 



Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - CONDUÇÃO TRANSFERENCIA  
 
 
A empresa fica obrigada a, antecipadamente, cobrir as despesas de condução em caso de transferência 
definitiva ou não, com a prévia anuência do empregado.  

a) Qualquer transferência fica restrita a região do Grande ABCDMRPRGS, salvo anuência do trabalhador, 
ficando expressamente sem efeito as cláusulas dos contratos individuais de trabalho contrários a presente 
cláusula.  

b) O descumprimento da presente cláusula, em havendo transferência fora dos municípios pactuados, 
caracterizará a infração que resultará em multa equivalente a 01 (um) salário nominal em benefício do 
empregado. 

 
Disposições Gerais  

 
Outras Disposições  

 
 

 
CLÁUSULA QUARTA - REPRESENTATIVIDADE  
 
 
Esta norma coletiva abrange todas as empresas prestadoras de serviços e seus empregados que prestam 
serviços de asseio e conservação, pintura, restauração e limpeza de fachadas, dedetização, desinsetização, 
descupinização, desratização, desentupimento, desinfecção, lavagens industriais, limpeza de bebedouros, ar 
condicionados, exaustores, manutenção predial, manutenção de maquinas, lavagens de carpetes, limpeza 
de fossas, limpeza de caixa de água, raspagem de tacos e assoalhos, aplicação de sinteco e cascolac, 
portaria, guarda, jardinagem, manutenção elétrica e hidráulica, tubulação, operador de 
varredeira/empilhadeira, Operador de veículo Industrial, marcenaria, carpintaria, garagistas, manobristas, 
controlador de acesso, serviços de copa, garçom, zeladoria, separação de resíduos (reciclagem), serviços 
administrativos e assemelhados, exceto os de categoria diferenciada regulamentas por lei, nos municípios 
representados pelas entidades sindicais acordantes, respectivamente: São Bernardo do Campo, Diadema, 
São Caetano do Sul, Santo André, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS MINIMO EXEQUIVEL  
 
 
 
A Planilha de composição de encargos sociais fixada nesta Convenção Coletiva, revela o contexto mínimo de 
custeio para possibilitar contratações com exequibilidade econômica e segurança jurídica, com foco em 
resguardar os tomadores de serviços no tocante a contratação de atividades terceirizadas com predominância 
de mão de obra, no que concerne a responsabilidade subsidiária  e/ou solidária presente nas relações 
trabalhistas. A planilha de composição de encargos sociais mínimos segue padrões de aglutinação de custeio, 
considerando a realidade do setor de asseio e conservação, em percentuais respaldados por análises 
produzidas pelas mais renomadas instituições especializadas na criação e análise de índices econômico-
financeiros descrita no anexo I. 
 
 

 

 

 



ROBERTO ALVES DA SILVA  

Presidente  

SIEMACO - ABC - SIND EMPR EMPR DE PREST DE SERV ASSEIO E CONS, LIMP URB.E 

MANUT A.V. PUB E PRIV DE S.B.C.,D,S.C.S,S.A.,M.,R.P.E R.G.S.  

 

 

 

MARCOS NOBREGA  

Presidente  

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO CONSERVACAO E AFINS DO GRANDE 

ABCDMRPRGS  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - PLANILHA DE FORMAÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS MINIMOS  

 
 

 

 
 

ANEXO II - ATA  
 
 

 

 
A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, 
no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 


